
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Exce-Classe
ou

padrão
Vagos Quadro

dentes

• Núiri.
do

-cargos
Carreira ou cargo

ism111.
áe

cargos
Carreira-ou cargo

Cl -sse
ou

padrão
Vagos Observações

Comandante
Aduaneiro

COM andanté
Ai/maneiro

2 Q.S. 2 12
5 Q.S. 5 10
5 Q.5 5 8
5 S. 5 6
6 E Q.S. 6 5

23 23

Foguista Foguista

9 Q.S. 9 6
11 E Q.S. 11 .5

7 'Q.S. 7 4
13 13 3

7 E Q.S. 7 2

47 47

Carreird ex-
tinta.

Feita- as pro-
moções serão
suprimidos os
cargos de me-
net• v e lie i-
mento O cfm..
ced ida gra ti-
ficação) O a
polieiaif is;o.
cais que e'xer-
corem a fun-
ção a tribuida
a esta e a r-
reira.

Carreira ex-
tinta.

Peitas as pro-
Moções, er5o
supr Unidos OS
cargos de me-
nor veue i-
manto. Para
exercer essas
funçiíes o Go-
verno admi-
tirá. oportu-
namente, ex-
1, r anum 'r
rios, na for-
ma da lei.

Exce-

dentes

MINISTÉRIO DA FAzENDA
QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL
.. il.	

. SITUAÇÃO PROPOSTA

Nú ma,
de

.	 ,

Carreira ou cargo
'

Classe
ou

Exce-
Vagos Quadro

Núm.
de Carreira ou cargo

Classe
ou

Exce-
Vagos •Observa0es

cargos padrão dentes cargos padrão dentes .

-

Polícia Fiscal , Policia Fiscal • I,

. 10 E 10 Os vagos serão
40 H 40	 providos com

_ 100 ' G 100 OS	 recursos
200 F 200 da	 C/c	 do

- .  -
Q. P.

• 350 E 350

214

..

C

.

58	 1 Q.P.
500 . D 344 Dos	 quais	 66

a serem pro-
vidos ime .l ia-
tamente	 (16
na Alfândega
do Rio de Ja-
neiro e 50 na
de Santos) .

214 1.200

MINIS:l'ÉRIO DA FAZENDA
QUADRO SUPLEMENTAR

Terça-feira 4
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SITUAÇÃO ATUAL	 . SITUAÇÃO PROPOSTA

. Nem. - Classe Exce- Núm. -Classe •Exce- .
de

cargos I
Carreira ou cargo ou	 .

padrão 1 dentes
Vagos Quadro de

cargos
Carreira ou=go Ou

padrão
-	 -	 ,
dentes

Vagos ObservacõeS -

.31àqu inista Maquinista
Marítimo Marit imo

15 1-1 Q.S. 15 10 Carreirf, ex-
5 -G- Q.S. . 5 8 tinta.

13 F Q.S. 13 6 Feitas as pro-
15 E (_).S. 15 5 moções. serã'-')
9 1). Q.S. 9 4 suprimido:. 0,3

C • Q. s . 3 3 cargos (1.) nie-
nor	 venci.-- --

6060 . -
-

.

mento.	 Para
exercer essas
funções 4) O-0-
verno	 a il mi.-
tini,	 opo,.1 il-
namente.	 i.
tr a nu lu erá-
rios,	 na	 for-
ma da	 lei.	 -

-

• •
Marinheiro Marinheiro

10 s E O .S .-	 . 10 .	 5 Carreira r..x.-
251

•97
D
C

Q.S.
Q.S.	 -

251
'	 197

, .	 4
3

tinta.
Feitas as pro-

98 B Q.S. - 98 2 moções. serão
-- suprimidos-os

556 556 cargos de ~-
Mn'	 Y e li e i-
mento.	 Pará
exercer essa.
funçÕes•o ..4o-

_

•

-verno	 aorr!-,-
tira,	 oportu-
namente,	 c x-

tran tiro f.••a..-
rios,	 na . for-
ma da !e.

1	 • .

Patrão • 'Patrão-	 - ,.	 *

12
11

G
F

Q.S. •
Q.S .

.	 12
11.	 .	 .	 .

8
6	 -

Carreira ex.
tinta.	 .

14 Fi.. Q.S. 14 5 Feitas as -pl.°.
18 D Q.S. 18 4 moções seritc
18 C Q.S. 18 3 suprimidos o;

7 B Q :S. 7 .	 2 cargog de me-
nor	 Verei-

80 80

n

.

•

mento.;	 P4rLI
exercer	 ess•ki,
funções o Gc-
verno	 admi-
lira, (moem-
namente,	 ex.
tranurner•q-
rios.	 na	 :(,r-
ma da lei.

. Polícia fiscal Milícia t iscak •

— I 12 Q. P. 12 14 Carreira	 . e x-
84 1-1 Q. P. 8í 12 tinta.	 -Veda<

180 G •1	 108 Q. p 288 10 as pronwcões
190 F 1 Q. P. 190 8 serão	 •t, ri, •

200 E 8 Q. P. 19? 7 midos os cav.
220 D 8 Q. P. 212 6 gos C-	 e•-•••mo

46 •	 • C
•

Q.	 1 3 . Mi 5 venci 1 - ',- ' ç	 #

levada	 :.	 do-

.	 92'0 1.024
"

tacão	 eu I' reS-

p o n (1 entí	 i"
C/C do Q. P

_

Co-

vte

Novembro de 1941.
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Carreira ex-
tinta. Feitas
as promoções,
serão supri-
midos os car-
gos de menor
vencimen-
to. Para exer-
cer essas fun-
ções o Gemer-
no • admitirá,
o p o rtt.na-
mente, extra-
n uni è r•ários
na forma da
lei.	 ,	 •

Observações

•
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MINISTÉRIO 1.DA EDUCAÇÃO E SAUDE

QUADRO , SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm. Classe Exce- Núm. Classe 'Exce-
de

cargos
Carreira ou cargo ou

padrão dentes
Vagos Quadro de

cargos
Carreira ou cargo ou

padrão dentes
Vagos

10
a

16

Foguista
Q. 'S.
Q.

10
3

16

Foguista
O
5
4

29 29

Guarda sa-
nitá•io

Guarda sa,
nitdrio2

10
30
72

158
202

II

F •
E

C -

k!.	 S.
Q. $.

• Q.	 $.
Q. S.
Q. S.Q. S.

2
1.0
30
72

158
202

H
G

E
II

a
474 474

Carreira ex-
tinta. Feitas
as promoçõett,
serão supri-
midos os car-
gos de menor
vencimen-
ta. Para exer-
cer essas fun-
çõe,s o Gover-
n o adniitirá,
o p o rtnna-
mente, extra-
numerários
na forma da
lei.

Guarda . sa-
nitário

Guarda sani-
tário marítimo

1 II Q. S ' .1 10
6 t).	 S. 6 6

11 E 0.5 • 11 5
7 O. S. 7 4

G C!. 5. 19 3
44 44.

Maquinista
marítimo

Maquinista
marítimo

9
15

H Q. S.
o. S.

9
15

10
O

24

Carreira - ex-
tinta. Feitas
as promoções,
serão supri-
midos os car-
gos de menor
vencimen-
to. Para exer-
cer essas fun-
ções o Gover-
n o - admitirá.,
oporturia-'-
mente, .extra-
numerários
na forma da
lei.

Carreira ex-
tinta. Feitas
as promoções,
serão supri-
midos os car-
gos de menor
vencim eu-
to.-Para exer-
cer essas fun-
ções o Gover-
no admitirei, .
o p o reuna-

!

' mente,. extra-
n li m e r :idos
na forma da
lei.



VI
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SITUAÇÃO ATUAL

	

II
	

SITUAÇÃO PItOPOSTA

•

Nem.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos Quadro

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

'padrão

Exce-

dentes
Vagos Observações

Morinheíro Marinheiro
64 D Q. S. 61 4 Carreira	 e x-
14 G t...-1..	 S. 1 i 3 tinta.	 Feitas

78
-

78
as promoci'es,
serão	 supri-
midos os car-
gos de' menor

,
_

vencimen-
to. Para exer-
cer essas fun-
ções o Gover-
ri o	 adin;tirá,
O p o rtun a-
mente, extra-
n ti m e r ários
na forma da
lei.

t..e
Potrilo .

-	 II Q. S. 3
Patr,lo

10 Carreira	 c x-
.10 ' E Q. S . 10 6 tinta.	 Feitas

8
4

D
G

0.	 S.
O. S.

8
4

4
3

as promoções,
serão	 supi . i-
midos os car-

- 25 25 gos de nrmor

.,
,

-vencimen-
to. Para exer-
cer essas fiann
ções o G/Tiver--
R o	 admitirá,
oportlina-
int nte, extra-
In ti rn e r zí rios
na	 forma da
lei.

MINISTÉRIO DÁ JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

Qumato

Polícia Civil do Distrito Federal

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Nem.

de
cargos

Carreira ou cargo
I

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos Quadro

Nem.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos Observações

11

Agente de Po-
liciii Marli imo

-D II

-

2
5
8

12
18
35

Policio	 7roiri-
timo e aéreo

1
H
G
F
E
D

2
5
8

12
18
24

Os • agos serão
providos cora
o s 	recursos
da	 C/C	 do
Quadro.

11

1

80

Foguista
E II

•
1

Foguista

.

6
O	 cargo	 será
extinto quan-
do -vagai. . Pa-
ia	 e x i3 r c e e
essa função o
Govern	 ad-
mit irá,	 opor-
t u n a m ente,
exl raniimerá-
rio	 na fortim
da lei.
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SITUAÇÃO ATUAL
	 SITUAÇÃO PROPOSTA

1,10m.
de

cargos
Carreira ou cargo-i

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos Quadro

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos Observações

—

. Maquinirda
marítimo

Maquinista
ntarítimti

II s II 8 10 Os 'cargos se-
4 . er 4 II — r ã o extinto
4 F 4 tf — quando vaga-

rem. 	 Para
8 8

-

.

exercer	 essas.
funções o Go-
verno	 admi-
tirá,	 oportu-
namente,	 ex-
tranumerárim
na forma da
lei.

Marinheiro
,
Marinheiro

15

. .

D
•

li 15 4 Os cargos se-
rão extintos
quando vaga-
rem.

P a r a exercer
essas funções
o Governo
admitirá,
op..rtuna-
mente, extra-
numerários,
na forma da
lei.

Patrão • Patrão

4
11
G

6
— .

—
4

II
II

6
—

• 10
—

, Carreira ex-
tinta.

4 F — 1. II 3 5 Feitas as pro-

•
, 'moções, serão

suprimidos os
cargos de
menor venci-
mento.

-
8 9

Para exercer
essas funções
o Governo
admitirá,
oportuna-
mente, extra-
numerários,
na forma n ia
lei.

Agente de Po-
lkia Marítima

,
Polícia Menti-
mo e Aéreo

Carreira ex-
tinta.

• Feitas as pro-
6 11 II 6. 12 moções, serão
7 G II 7 - 10 suprimidos os

10 F II 10 8	 . cargos	 de
15 E II 15 7 menor venci-
13 D II 13 6 mento e leva-

da a dotação
51 51 coeresp o n-

•
,

•

dente à C/C 
do Q.



er
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1141NISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

QUADRO ÚNICO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrito

Exee-

dentes
Vagos Quadro

/%.útn.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrao

Exce-

dentes
Vagos ObservaÇões

2
4
6
9

15

36

Datiloscopista

J
I
II
G
F

.
1
3

Q.TJ.
Q.U.
Q.U.
Q.U.
Q.U.

2
3
4
5
9

15

Datiloscopista

K
,j
I
II
G
F

•

2
1
1
2

Os cargos va•
gos serã(
providos con
os recursw
da	 C/C d (
Quadro.

38

4
6
8

10
13

Inspetor de
Imigração

.1
l'
H
G
I'

t

7

Q.U.
0.11.
Q.U.
Q.U.
Q.U.

2
4
6
8

10
13

Inspetor de
Imigração

K
.1
I
H
G
F

•

2 Os Cargos va.
gos	 serã(
providos con
OS	 recurso:
da	 C/C	 d(
Quadro.

41

it

DECRETO-LEI N..3.792 — az 4 DE NOVEMBRO DE 1941

Concede subvenção à linha Rio-Fortaleza, da "Navegação
Aérea Brasileira S. A."

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição o, atendendo às razões apresentadas pelo
Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta:

Art. 1P E' concedida à "Navegação Aérea Brasileira S. A." a
subvenção de cinco mil e quinhentos reis por quilómetro de vôo das
suas aeronaves, na realização das viagens previstas no horário apro-
vado para a linha Rio-Fortaleza, da referida Empresa.

§ 1.0 Ocorrendo a hipótese da ampliação do número das viagens
previstas no horário aprovado para a linha, as viagens excedentes às
estipuladas no atual horário serão subvencionadas na mesma base
de cinco mil e quinhentos réis por quilômetro de vôo das aeronaves.

§ 2.0 No caso de interrupção de qualquer viagem encetada, se
essa interrupção foi devida a força maior, a juizo do Ministério da
Aeronáutica, será paga à Empresa a parte da Subvenção correspon-
dente ao número de quilômetros entre o ponto inicial da viagem e o
último ponto de escala atingido.

Art. 2.0 Ficam assegurados à "Navegação Aérea Brasileira S. A."
os favores ou isenções que as leia ou regulamentos vigentes ou que
vierem a existir concederem às companhias que explorarem empresas
de transportes aéreos, desde que esses favores e isenções tenham
earater geral.

Art. 3.0 E' permitido à "Navegação Aérea Brasileira S. A." re-
ceber favores e subvenções dos Estados e Municípios, sem prejuizo
dos que lhe são outorgados pelo presente decreto-lei.

Art. 40 A subvenção a que se refere o art. 1.0 será paga a
partir da primeira viagem realizada em horário regular, e devida-
mente autorizada.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Ttio de Janeiro, em 1 de novembro de 1941, 120.0 da Independència
e 53.0 da República.

Gsmuruo "natas.

Joaquim, P. Salgado Filho.

Vasco T. Leitão da Cunha.

A. de Souza Costa.

DECRETO N. 8.066 — DE 16 DE OUTUBRO DE 1981

Concede à sociedade anônima Companhia Industrial Aliança Bom-
despache nseautorização para funcionar de acordo cora o que
prescreve o decreto-lei n. 938, de 8 de dezembro de 1938.

O Presidente da República atendendo ao que requereu a socie-
dade anônima Companhia Industrial Aliança Bomdespachense, com
sede em Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, decreta:

Artigo único. É concedida à sociedade anônima Companhia In-
dustrial Aliança Bomdespaehense autorização para funcionar de
acordo com o que prescreve o decreto-lei n. 938, de 8 de dezembro
de 1938, obrigando-se a mesma sociedade a cumprir integralmente
as leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, solese o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1941, 120. 0 da Independèneia
e 53.° da República.
• GETULIO VARGAS.

Dulphe Pinheiro Machado.

CERTIBU

Certifico que, revendo o processo DNIC. 2.803-40, verifiquei
que dele constam os documentos do teor seguinte:

Estatutos da Companhia Industrial Aliança Bomdespachense..
Capítulo 1.0 — Nome, sede e duração da sociedade. Art. 1.0 De-
nominar-se-á Companhia Industrial Aliança Bamdespachense a so-
ciedade anônima que se organiza entre . os abaixo assinados e que
será regida pelos presentes estatutos. Art. 2.0 A sede e fora da Com-
panhia serão na cidade de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais.
Art. 30 O fim da Companhia é a criação de unia fábrica de fiação e
tecelagem, digo, e tecidos diversos, em geral, adquirir e administrar
o departamento de força e luz e qualquer outra indústria que lhe
seja conexa, onde melhor convenha aos interesses sociais. Art. 4.0
O prazo de duração da Companhia será de 50 anos. Art. 5.0 No casa
de perder-se a metade do canil al, reunir-se-á uma assembléia geral
de acionistas para esta deliberar sobre a conveniência, dissolução e
liquidação da Companhia. Art. 6.0 Deliberada que seja a liquidação
da Companhia, será feita amigavelmente nos termos que forem de-
terminados pela assembléia geral, nomeado lambem os liquidantes
e se não o fizer, estes serão os próprios diretores da Companhia.
Art. 7.0 Nas instruções expedidas pela assembléia geral, para li-
quidação da Companhia, considerar-se-ão sempre incluidas as dipo-
sições sobre, digo, da lei das sociedades anônimas. Capítulo 2. 0 — Do
Capital social — Art. 8. 0 O capital social será de reis três mil contos
de réis (3.000:000$0), podendo ser elevado se as condições da Com-
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